
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1398413 - SC 
(2018/0293288-2)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
INTERES.  : ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE CALDAS DA 

IMPERATRIZ E POÇO FUNDO 
INTERES.  : GILBERTO PITZ 
INTERES.  : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRÁRIA 
INTERES.  : MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. TUTELA DE URGÊNCIA. LIMINAR DEFERIDA. 
DECISÃO PRECÁRIA. SÚMULA 735/STF.
1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não é cabível recurso 
especial contra acórdão que defere ou indefere medida liminar ou antecipação 
dos efeitos da tutela, haja vista a natureza precária da decisão e a necessidade 
de revisão dos elementos probatórios dos autos. Incidência das Súmulas 
735/STF e 7/STJ. Precedentes: AREsp 1.522.423/ES, Rel. Min. Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe 11/10/2019; AgInt no AREsp 1.447.307/RJ, 
Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 09/09/2019; AgInt no 
AREsp 771.526/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 
23/2/2017; AgInt no AREsp 975526/PB, Primeira Turma, Rel. Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 11/10/2018. 
2. Apenas a violação direta do dispositivo legal que disciplina o deferimento 
da medida autorizaria o cabimento do recurso especial, no qual não é possível 
decidir sobre a interpretação dos preceitos legais que dizem respeito ao mérito 
da causa (AgRg no AREsp 233.015/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe 25/10/2012).
3. Agravo interno não provido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                    
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